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MOÇÃO DE PESAR - NR 17/2023
Autoria: EVERTON LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Caldas Novas, GO, 3 de Outubro de 2023

Requeremos à mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que
seja   enviado    à    família,    uma    moção    de    profundo    pesar    ao falecimento
de Telma Morando.

É com profundo sentimento que no dia 02 de outubro do corrente ano, tivemos a
infeliz  notícia  do  falecimento  da  Sra.  Telma  Morando,  deixando  seus  filhos,  o
renomado advogado Dr Oscar Santos e a Dra Mirella Santos.

Uma mulher que por sua história de vida foi descrita por familiares e amigos como
um ser humano maravilhoso, generosa, amorosa, de fé e bons exemplos.

Telma Morando deixa seu nome fixado na história  de Caldas Novas como uma
grande mulher que muito fez por todos.

Que Deus através de sua profunda misericórdia possa confortar familiares e amigos.

Fica consignado por fim, nesta singela MOÇÃO DE PESAR, endereçada a toda a sua
família, nossas sinceras condolências reiterando que está Câmara não poderia deixar
de se associar ao seu pesar.
Sentidos Pêsames, Câmara Municipal de Caldas Novas. 
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